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EXPERTS AUDIT CONSULTING, LDA 

Ingombotas, Rua Francisco Soveral, Edifício Pirâmide. 

NIF: 5001839420 

Luanda (Angola) Tel: (244) 932 617 274 

 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 

 

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Ao Conselho de Administração da  

Super Seguros seguros, S.A. 

 

Opinião com reservas  

 

Auditámos as demonstrações financeiras anexas da Super Seguros, S.A., (a “Entidade”), que compreendem o Balanço em 

31 de Dezembro de 2025, que evidencia um total de 4.753.612.523,51 Kwanzas e um total de capital próprio de 

2.931.660.516,29 Kwanzas, incluindo resultado líquido de 33.854.708,75 Kwanzas, a conta de ganhos e perdas, e a 

demonstração de fluxos de caixa relativas ao ano findo naquela data, e as notas anexas às demonstrações financeiras que 

incluem um resumo das políticas contabilísticas significativas. 

 

Em nossa opinião, excepto quanto aos possíveis efeitos das matérias referidas na secção "Bases para a opinião com 

reservas", as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma apropriada, em todos os aspectos materiais, a 

posição financeira da Super Seguros, S.A, em 31 de Dezembro de 2025 e o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa 

relativos ao ano findo naquela data, de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Angola para o sector 

segurador. 

 

Bases para a opinião com reservas 

 

1. Reavaliação de Investimentos (Imóveis) 

  

A Seguradora detém investimentos imobiliários afectos às provisões técnicas “imóveis” (201.298.322 Kwanzas) para os 

quais não foi disponibilizado um Relatório de Reavaliação/Avaliação actualizado emitido por perito independente. Na ausência 

deste suporte documental, não nos foi possível validar se o valor contabilístico destes activos reflecte o seu justo valor de 

mercado, nem quantificar eventuais ajustamentos necessários que poderiam afectar os resultados do exercício, o capital 

próprio e os rácios prudenciais. 
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Responsabilidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pelas demonstrações financeiras 

O órgão de gestão é responsável pela: 

 

▪ Preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma apropriada a posição financeira, o 

desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Entidade de acordo com os princípios contabilísticos geralmente 

aceites em Angola para o sector segurador; 

▪ Elaboração do Relatório de Gestão nos termos legais e regulamentares aplicáveis; 

▪ Criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a preparação de demonstrações 

financeiras isentas de distorções materiais devido a fraude ou a erro; 

▪ Adopção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e 

▪ Avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as matérias 

que possam suscitar duvidas significativas sobre a continuidade das actividades. 

 

O órgão de fiscalização é responsável pela supervisão do processo de preparação e divulgação da informação financeira 

da Entidade. 

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras como um todo 

estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou a erro, e emitir um relatório onde conste a nossa opinião. 

Segurança razoável é um nível elevado de segurança, mas não é uma garantia de que uma auditoria executada de acordo 

com as (ISA) detectará sempre uma distorção material quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e 

são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que influenciem decisões 

económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações financeiras. 

 

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos cepticismo 

profissional durante a auditora e também: 

 

▪ Identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a fraude ou a 

erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova de 

auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco de não 

detectar uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não detectar uma distorção material 

devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou 

sobreposição ao controlo interno; 

▪ Obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objectivo de conceber 

procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre 

a eficácia do controlo interno da Entidades; 

▪ Avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas contabilísticas e 

respectivas divulgações feitas pelo órgão de gestão; 

▪ Concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da continuidade e, com base na 

prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com acontecimentos ou condições que 

possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da Entidade para dar continuidade às suas actividades. 

Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos chamar a atenção no nosso relatório para as 

divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações não sejam 

adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à 
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data do nosso relatório, Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a Entidade descontinue 

as suas actividades; 

▪ Avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo as divulgações, 

e se essas demonstrações financeiras representam as transacções e os acontecimentos subjacentes de forma a 

atingir uma apresentação apropriada; e 

▪ comunicamos com os encarregados da governação, incluindo o órgão de fiscalização, entre outros assuntos, o 

âmbito e o calendário planeado da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria incluindo qualquer 

deficiência significativa de controlo interno identificada durante a auditoria.
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A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do Relatório de Gestão com 

as demonstrações financeiras. 

 

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

 

SOBRE O RELATÓRIO DE GESTÃO 

 

Dando cumprimento aos requisitos legais aplicáveis, somos de parecer que o relatório de gestão foi preparado de acordo 

com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis em vigor, a informação nele constante é concordante com as 

demonstrações financeiras auditadas e, tendo em conta o conhecimento e apreciação sobre a Entidade. não identificamos 

incorrecções materiais. 

 

Luanda, 24 de Abril de 2026  

 

EXPERTS AUDIT CONSULTING, LDA. 

Registada na Ordem dos Contabilistas e Peritos Contabilistas de Angola com o n.º CA20250009 
 

Carlos Joaquim Cruz, Perito Contabilista n.º MP20151985 

Representada por: 










